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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

FRIBURGO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90044/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47.792/2025 

 

A empresa ABIMADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.607.291/0001-20, com sede na Rua Avencas, nº 

74, Bairro Recanto Sombra do Ipê, na cidade de Santana de Parnaíba/SP, CEP 

06.513-212, neste ato representada por seu administrador Sr. WILSON GONÇALVES 

ROSA, portador do RG nº 3.332.103-6 e CPF nº 516.836.448-91, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar o presente PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:  

 

I.​ DOS QUESTIONAMENTOS 

Solicitamos esclarecimento acerca das especificações técnicas constantes do 

Item 09 do presente edital. 

Verificamos que o descritivo técnico menciona cânula com medida de “40 cm”. 

Contudo, tal medida não existe para este tipo de cânula. 

Informamos que o modelo fabricado por nossa empresa possui especificação 

de 22G x 50 mm de comprimento, havendo também disponibilidade nas medidas de 

100 mm e 150 mm. 

Dessa forma, solicitamos esclarecer: 
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• Qual a medida correta a ser considerada para atendimento ao Item 09? 

• Poderão ser aceitas as medidas de 22G x 50 mm, 100 mm ou 150 mm? 

O esclarecimento é necessário, pois a definição correta da medida impacta 

diretamente na identificação do produto a ser ofertado e, consequentemente, na 

formulação da proposta comercial. 

II.​ DA JUSTIFICATIVA 

O edital   é o documento que norteia todo o processo licitatório, 

estabelecendo os parâmetros técnicos e operacionais que garantem a adequação do 

equipamento às necessidades específicas da Administração. Conforme orienta o 

TCU, o objeto deve ser definido de forma precisa, suficiente e clara, de forma a não 

comprometer o caráter competitivo do certame:  

O objeto da licitação deve ser definido de forma precisa, suficiente e clara, não se 
admitindo discrepância entre os termos do edital, do termo de referência e da 
minuta de contrato, sob pena de comprometer o caráter competitivo do certame. 
(Acórdão 531/2007-Plenário | Relator: UBIRATAN AGUIAR) 

A necessidade de especificação adequada do objeto encontra respaldo nas 

boas práticas de gestão pública, conforme orientações do Tribunal de Contas da 

União. 

O TCU publicou orientações sobre boas práticas de gestão no livro Licitações 

Contratos & Orientações e Jurisprudência do TCU, neste foi ratificada a importância 

das especificações, conforme segue: 

“Especificação incompleta do bem, obra ou serviço a ser contratado impede o 
licitante de fazer boa cotação e de apresentar a melhor proposta.” (Pág. 210) 

No mesmo livro o TCU salienta na pág. 211: 

“Para elaborar sua proposta a empresa necessita conhecer as especificidades dos 
serviços que estão sendo requisitados, ou seja, qual o tipo de material a ser 

 
Rua das Avencas, 74 - Recanto Sombra do Ipê 

Santana de Parnaíba, SP 065513-212 
(11) 4622 7555  

www.abimade.com.br 



Rua das Avencas, 74, Recanto Sombra do Ipê 
06513-212 Santana de Parnaíba, SP 

11 4622 7555   www.abimade.com.br 
 

empregado e como deve ser a qualificação da mão-de-obra para execução de cada 
unidade de serviço” 

 

Dessa forma, a ausência de parâmetros técnicos adequados pode 

comprometer a formulação adequada das propostas, bem como a seleção da 

proposta mais vantajosa, além de fragilizar a isonomia entre os participantes do 

certame.  

III.​ DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requeremos:​

a) o esclarecimento quanto à medida efetivamente pretendida pela Administração 

para o Item 09;​

b) a confirmação acerca da aceitabilidade das medidas 22G x 50 mm, 100 mm ou 

150 mm;​

c) caso necessário, a retificação do descritivo técnico do item, a fim de evitar 

interpretações divergentes e garantir a ampla competitividade do certame. 

Por fim, requer-se que os esclarecimentos prestados passem a integrar o 

edital e seus anexos, produzindo efeitos para todos os licitantes interessados, em 

observância aos princípios da isonomia, competitividade, publicidade e vinculação 

ao instrumento convocatório. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Santana de Parnaíba/SP, 26 de maio de 2026 
 

 

_______________________________________________ 
ABIMADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ Nº 07.607.291/0001-20 
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